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APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
DE FINANCIAMENTO C/C PEDIDO INCIDENTAL
DE  DEPÓSITO  JUDICIAL  EM  PAGAMENTO  E
ANTECIPAÇÃO  PARCIAL  DA  TUTELA.  FEITO
JULGADO  IMPROCEDENTE.  SUBLEVAÇÃO  DA
PROMOVENTE.  REQUERIMENTO  DE
REALIZAÇÃO  DE  PERÍCIA.  PRECLUSÃO
TEMPORAL.  OCORRÊNCIA.  APLICAÇÃO  DO
ART.  131,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
REJEIÇÃO. CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  PACTUAÇÃO
EXPRESSA.  ANUÊNCIA  VOLUNTÁRIA.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  INEXISTÊNCIA
DE  COBRANÇA.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO
EXPRESSA  NO  INSTRUMENTO  CONTRATUAL.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  CONDENAÇÃO
DA  PARTE  BENEFICÍÁRIA  DA  JUSTIÇA
GRATUITA.  POSSIBILIDADE.  SUSPENSÃO  DA
EXIGIBILIDADE  PELO  PRAZO  DE  05  (CINCO)
ANOS.  ART.  12,  DA  LEI  Nº  1.060/50.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  INTELIGÊNCIA
DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO. 

- “É defeso à parte discutir, no curso do processo, as
questões  já  decididas,  a  cujo  respeito  se  operou  a
preclusão” (art. 473 do CPC).

- No que diz respeito à capitalização de juros, a MP
nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-
30/2001,  passou a admiti-la  nos  contratos  firmados
posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que  haja
expressa previsão contratual.

-  A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se
aferir  a  pactuação  expressa  da  capitalização  dos
juros,  a  exposição  numérica,  no  instrumento
contratual, da taxa anual superior ao duodécuplo da
taxa mensal.

- O fato de ser a parte beneficiária da Justiça Gratuita
não  impede  que  haja  condenação  nos  honorários
advocatícios, porém fica suspensa a exigibilidade da
verba  pelo  período  de  até  cinco  anos,  enquanto
persistir o estado de pobreza, conforme dispõe o art.
12, da Lei nº 1.060/50. 

-  Nos  termos  do  art.  557,  caput, do  Código  de
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Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso
manifestamente  inadmissível,  prejudicado  ou  em
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos.

Sandra  Costa  de  Farias ajuizou a  presente Ação
Revisional  de  Contrato  de  Financiamento  c/c  Pedido  Incidental  de  Depósito
Judicial em Pagamento e Antecipação Parcial da Tutela, em face do Itaú Unibanco
S/A, objetivando a revisão de contrato de financiamento, celebrado em 60 (sessenta)
prestações mensais, no valor de R$ 850,33 (oitocentos e cinquenta reais e trinta e três
centavos), sob a alegação da existência de abusividade contratual, caracterizada pela
onerosidade excessiva, decorrente da cobrança de juros remuneratórios acima de 1%
ao mês, da incidência de capitalização de juros, comissão de permanência,  cobrança
de taxa de abertura de crédito – TAC, solicitando, por conseguinte,  a repetição de
indébito.

Em  sede  de  antecipação  de  tutela,  requereu  a
consignação  do  valor  reputado  legítimo,  a  exibição  de  cópia  do  contrato  de
financiamento, e, ainda, que a instituição financeira se abstenha de inserir o nome da
autora nos órgãos de proteção ao crédito.

Pedido de Tutela antecipada indeferida às fls. 43/46.

Devidamente  citado,  o  Itaú  Unibanco  S/A ofertou
contestação, fls.  51/69,  na qual refutou os termos da exordial,  postulando, por fim,
pela total improcedência dos pedidos.

Impugnação  à  contestação,  fls.  85/88,  repelindo  as
argumentações  citadas  na peça  de  defesa  e  requerendo a  procedência  do pedido
exordial.
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Instados  a  se  pronunciarem  sobre  uma  possível
composição, ou, em caso negativo, na produção de provas,  fl.  90, apenas o Banco
manifestou-se, permanecendo a promovente silente.

O  Magistrado,  fls.  97/104,  julgou  improcedente a
pretensão disposta na exordial, consignando os seguintes termos: 

Isto Posto,  e atento aos mais que dos autos consta,
JULGO IMPROCEDENTE TODOS OS PEDIDOS
formulados  na  inicial  na  presente  AÇÃO  DE
CONIGNAÇÃO  EM  PAGAMENTO  C/C
REVISIONAL  DE  CONTRATO proposta  por
SANDRA  COSTA  DE  FARIAS contra  BANCO
ITAUNIBANCO S/A.
Em  face  do  princípio  da  causalidade,  condeno  a
parte  autora  ao  pagamento  de  custas,  despesas
processuais.  A  cobrança  dessas  obrigações  fica,
contudo,  nos  termos do art.  12  da Lei  nº  1.060/50,
suspensa até prova da aquisição de condições pela
autora.
Fixo Honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum
mil  reais)  igualmente  inexigíveis  pelos  mesmos
motivos.
De  outra  senda,  rejeito  os  demais  pedidos
cumulados,  em  harmonia  com  a  fundamentação
deste decisum.

Inconformada com  o  édito  judicial,  a demandante
interpôs recurso de Apelação, fls. 106/110, e, nas suas razões, descreve a necessidade
de perícia contábil, ao argumento de que “obscuro está a forma de cálculos inserta no
contrato  celebrado  entre  as  partes,  posto  que  evidente  a  cobrança  de  juros
implicando  cobrar  juros  de  um  montante  que  a  instituição  financeira  não
emprestou”,  fl.  108.  Prossegue,  suscitando  a  ilegalidade  de incidência  de
capitalização de juros, da comissão de permanência, e, reclama a reforma da decisão,
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também no que se refere a  condenação nas custas  processuais,  tendo em vista o
deferimento do pedido de justiça gratuita à fl. 46. Ao final, reclama a restituição em
dobro do indevidamente pago, bem como, a condenação da instituição financeira nas
custas e honorários advocatícios.

Contrarrazões  ofertadas  pelo  apelado,  fls.  114/135,
nas  quais alega a impossibilidade de limitação das taxas de juros, a legalidade de
incidência  da  capitalização  mensal,  da  comissão  de  permanência,  das  tarifas  e
impostos  inerentes  ao  contrato  e,  ainda,  dos  encargos  moratórios,  defendendo  a
inviabilidade  de  repetição  de  indébito.  Ao  final,  pugna  pelo  improvimento  do
recurso apelatório.

A Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra da
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, fls. 140/142, opinou pelo provimento parcial
do inconformismo.

É o RELATÓRIO. 

DECIDO

A primeira pretensão declinada pel  a    recorrente diz  
respeito à    necessidade de realização de perícia    contábil  ,    a  fim de se verificar   a  
incidência da capitalização mensal de juros sobre as parcelas do ajuste negocial.

Com  relação  a  este  pleito,  entendo  não  mais  ser
possível sua apreciação em razão do fenômeno da preclusão.

Digo  isso,  pois,  em  despacho  exarado  às  fl.  90,  o
magistrado  oportunizou  às  partes,  a  faculdade de  produzir  as  provas  que
entendessem pertinentes ao deslinde do feito,  advertindo sobre  a possibilidade de
julgamento  antecipado  da  lide,  na  hipótese  de  inércia  dos  litigantes,  todavia,
inobstante intimados para tanto, apenas o Banco manifestou-se,  tendo a recorrente
permanecido silente, consoante certidão exarada à fl. 96,  demonstrando com isso, o
seu desinteresse em promover a instrução processual.
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A preclusão, no dizer de Chiovenda: 

Implica  a  perda  de  uma  faculdade  processual,
perfazendo-se,  portanto,  coisa  julgada  formal.
(RJTJSP, 91/245). 

Ademais, preceitua o art. 473, do Código de Processo
Civil:

É  defeso  à parte  discutir,  no curso  do processo,  as
questões  já  decididas,  a  cujo  respeito  se  operou  a
preclusão. 

Tal instituto revela-se nos autos, quando havendo a
oportunidade  de requer a produção da prova pericial,  a inconformante não o fez,
implicando, assim, na perda da faculdade de praticar novamente o ato. 

A meu sentir, operou-se, neste aspecto, a preclusão
temporal que, na definição de Fredie Didier, consiste: 

(…) na perda do poder processual em razão do seu
não  exercício  no  momento  oportuno;  a  perda  do
prazo é inércia que implica preclusão (art. 183, CPC).
(In.  Curso de Direito Processo Civil, teoria geral do
processo  e  processo  de  conhecimento,  12  ed.
Salvador:  Editora JusPODIVUM, 2010, v. 1, p. 295.). 

Sobre o tema,  cito  o  seguinte  aresto,  destacado na
parte que interessa:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.
PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
PRECLUSÃO.  DESNECESSIDADE  DE  PROVA
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PERICIAL.  REJEIÇÃO.  APLICAÇÃO  DO  CDC.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  LEGALIDADE.
RECURSO NÃO PROVIDO.  Operou-se a preclusão
da matéria referente à produção de prova pericial,
pois,  ao  cumprir  o  despacho  que  determinou  às
partes  informar  que  provas  querem  produzir,  o
recorrente  manifestou-se  no  sentido  de  que  não
tinha interesse na produção de provas. Ademais, a
perícia  é  desnecessária  ao  deslinde  da  demanda,
por  ser  o  objeto  da  ação  a  revisão  contratual
referente à cédula de crédito bancário constante nos
autos,  em  que  estão  expressos  a  taxa  de  juros  e
outros  encargos,  dados  suficientes  para  o
julgamento  da  lide. O  Código  de  Defesa  do
Consumidor  é  aplicável  aos  contratos  bancários
(Súmula  nº  297  do  STJ),  sendo,  por  consequência,
possível  a  sua  revisão,  com  o  afastamento  das
cláusulas  abusivas.  A capitalização  de  juros  é
permitida,  desde  que  pactuada,  nos  contratos
celebrados  após  a  edição  da  MP  nº  1.963-17,  de
30/03/2000, reeditada sob o nº 2.170-36/2001.(TJMG;
APCV 1.0479.11.016837-0/001; Rel. Des. Edison Feital
Leite; Julg. 06/11/2014; DJEMG 17/11/2014)

Destarte, não tendo a inconformante exercido o seu
poder  processual  no  momento  oportuno, deixo  de  conhecer  a  matéria  acima
reportada,  em face da ocorrência da preclusão.

Prossigo.

A temática  abordada  no  presente  feito,  cinge-se  à
verificação  de  ilegalidade  na  incidência  da  capitalização  mensal  de  juros  e  da
comissão de permanência.
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No  tocante  a  capitalização  mensal  de  juros,  o
Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, segundo o qual é permitida a sua
incidência nos contratos celebrados por instituições financeiras, após 31 de março de
2000, data da publicação da MP nº 1.963-17/00, reeditada sob o nº 2.170-36/01, desde
que expressamente convencionada.

Aprofundando-se  na  matéria,  a  Colenda  Corte,
considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se  aferir  a  pactuação  expressa  de
capitalização dos juros,  a  exposição numérica,  no instrumento contratual,  da taxa
anual superior ao duodécuplo da taxa mensal.

Nesse  sentido,  calha  transcrever  os  seguintes
julgados, negritado na parte que importa:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
-  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE
BANCÁRIO  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO
ESPECIAL DA CASA BANCÁRIA. IRRESIGNAÇÃO
DO MUTUÁRIO.
1.  É  inadmissível  a  revisão  de  ofício  de  cláusulas
contratuais  consideradas  abusivas,  conforme
entendimento sedimentado na Súmula 381 deste STJ.
2. Juros remuneratórios.  Impossibilidade  de
limitação  em  12%  ao  ano, pois  os  juros
remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), conforme dispõe
a Súmula 596/STF. A abusividade da pactuação deve
ser cabalmente demonstrada em cada caso, o que não
foi comprovado nestes autos.
3. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
REsp n.º 973.827/RS, Rel.ª para acórdão Min.ª Maria
Isabel  Gallotti,  submetido  ao  procedimento  dos
recursos repetitivos (art.  543-C do CPC),  assentou
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entendimento de que é permitida a capitalização de
juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em
contratos  celebrados  após  31/03/2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n.º 1.963-17/2000,
em  vigor  como  MP  nº  2.170-01,  desde  que
expressamente  pactuada.  A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente para caracterizar
a expressa pactuação e permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada.(...).  (STJ -  AgRg no REsp
1352847/RS,  Rel.  Min.  Marco Buzzi,  Quarta  Turma,
Data do Julgamento 21/08/2014, DJe 04/09/2014).

E,

(...)Nos  contratos  bancários  firmados
posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963
17/2000, reeditada sob o n. 2.170-36/2001, é lícita a
capitalização  mensal  dos  juros,  desde  que
expressamente  prevista  no  ajuste.  A  previsão,  no
contrato bancário, de taxa de juros anual superior
ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir
a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada
(Recurso Especial repetitivo n. 973.827/RS).
4. Agravo regimental parcialmente provido para se
conhecer  do  recurso  especial  e  dar-lhe  parcial
provimento.  (STJ -  AgRg no REsp 1442155/RS,  Rel.
Min. João Otávio de Noronha, Terceira Turma, Data
do Julgamento 08/05/2014, DJe 23/05/2014).

Ao examinar o contrato celebrado pelas partes,  fls.
23/28, verifico que as taxas de juros mensal e anual encontram-se numericamente
delineadas, levando-se à conclusão de ter a autora anuído àquele valor.  E,  ainda,
observa-se que a taxa de juros anual, na ordem de 23,65%, é superior a 12 (doze)
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vezes o valor da taxa mensal, no patamar de 1,76%, concluindo-se pela incidência da
capitalização dos juros na pactuação entre as partes.

Logo, diante da celebração do contrato sob a égide
da  MP nº  1.963-17/00,  reeditada  sob  o  nº  2.170-36/01,  e  ante  a  especificação  dos
percentuais  referentes  a  taxa  de  juros  mensal  e  anual,  cabível  a  incidência  da
capitalização.

Nessa seara, entendo pela manutenção da sentença a
quo, possibilitando a capitalização dos juros, mormente pela anuência voluntária da
consumidora às premissas contratuais.

Avançando, no  que  diz  respeito  à  comissão  de
permanência, já  se  encontra  pacificado  no  Superior  Tribunal  de  Justiça  o
entendimento de que a sua incidência é possível nos contratos bancários, desde que
expressamente  pactuada  na avença  e  cobrada  de  forma exclusiva,  ou  seja,  não
cumulada  com  outros  encargos,  como  juros  remuneratórios  (Súmula  nº  2961),
correção monetária (Súmula nº 302), juros moratórios e multa (Súmula nº 4723).

A respeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, destacado no trecho pertinente à matéria:

AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO  BANCÁRIO  –  DECISÃO
MONOCRÁTICA  QUE  DEU  PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DA CASA
BANCÁRIA.  IRRESIGNAÇÃO  DA  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.
1.  O  Tribunal  a  quo  asseverou  a  inexistência  de
pactuação de capitalização dos juros no contrato. A
inversão  da  premissa  demandaria  a  reanálise  de

1 -  Súmula 296.  Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência,  são devidos no período de inadimplência,  à  taxa média de mercado
estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado.

2 - Súmula 30. A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.

3 - Súmula 472. A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato -

exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual.
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matéria fática e dos termos do contrato, providências
vedadas  nesta  esfera  recursal  extraordinária,  em
virtude  dos  óbices  contidos  nos  enunciados  das
Súmulas 05 e 07 do Superior Tribunal de Justiça.
2.  Comissão  de  permanência.  Pretensão  da
instituição  financeira  de  cumulação  com  multa
contratual  e  juros  moratórios.  Impossibilidade.
Entendimento  pacificado  em  recurso  repetitivo
(REsp  n.  1.058.114/RS,  Rel.  p/  acórdão  Min.  João
Otávio  de  Noronha,  Segunda  Seção,  DJe  de
16/11/2010).
3. Agravo regimental desprovido, com aplicação de
multa.  (STJ  -  AgRg no Resp 1311460/RS,  Rel.  Min.
Marco  Buzzi,  quarta  turma,  Data  do  Julgamento
15/10/2013, DJe 25/10/2013).

Este Egrégio Tribunal também entende nesse sentido,
negritado na parte que interessa: 

(…)  Admite-se  a  cobrança  da  comissão  de
permanência  no  período da  inadimplência,  desde
que não  cumulada com correção  monetária,  juros
moratórios,  multa  contratual  ou  juros
remuneratórios. (…). (TJPB - Acórdão do processo nº
20020100404983001  –  Órgão:  1ª  Câmara  Cível  -
Relator Des. José Ricardo Porto - j. Em 12/07/2012) -
destaquei.

No caso, em tela, analisando o instrumento negocial
apresentado pela promovente, vislumbro que não consta no ajuste firmado entre as
partes,  previsão  expressa  da  comissão  de  permanência,  tampouco  a  parte
promovente  demonstrou  eventual  cobrança,  razão  pela  qual,  entendo  pela
manutenção do decisum quanto a este ponto.
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De igual forma, não merece prosperar a arguição de
isenção da parte autora, no que tange a sua condenação em honorários advocatícios,
por  ser  beneficiária  da  justiça  gratuita,  pois,  nos  termos  do  art.  12,  da  Lei  nº
1.060/1950, é possível a sucumbência imposta à parte que litiga sob o pálio da justiça
gratuita, todavia, o adimplemento de tal condenação ficará sobrestado pelo período
de 05 (cinco) anos, se não comprovada, pelo credor, a alteração positiva da condição
financeira da sucumbente.

Sobre  o  assunto,  colaciono  aresto  do  Superior
Tribunal de Justiça, destacado na que parte que importa:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  ADMINISTRATIVO  E
PROCESSUAL CIVIL.  AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIÁRIAS.  MILITAR  EGRESSO  DO  CURSO  DE
FORMAÇÃO  DE  OFICIAL  DO  CORPO  DE
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAPÁ.
ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO AO ART.
535,  II  DO CPC.  RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO
IMPUGNAM  ÚNICO  FUNDAMENTO  DO
ACÓRDÃO  RECORRIDO.  SÚMULA  284/STF.  É
CABÍVEL  CONDENAÇÃO  DO  BENEFICIÁRIO
DA  JUSTIÇA  GRATUITA  EM  VERBAS
SUCUMBENCIAIS,  FICANDO  A  COBRANÇA
SUSPENSA  POR  ATÉ  CINCO  ANOS. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO. (…) 3.    É cabível a
condenação do beneficiário da Justiça Gratuita em
custas e honorários advocatícios ficando a cobrança
suspensa por até cinco anos, enquanto perdurarem
as condições materiais que permitiram a concessão
do benefício da gratuidade da justiça. Precedentes.
4.   Agravo Regimental desprovido. (STJ - AgRg no
AREsp 271767 / AP, Processo nº 2012/0265985-8, Rel.
Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma,
Data do Julgamento 08/04/2014, Data da Publicação
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08/05/2014).

À luz dessas considerações, vê-se que a sentença bem
aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la. 

Ademais,  o  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo
Civil, permite que se negue seguimento, através de decisão monocrática, a recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, como no presente caso. 

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  AO
RECURSO.

P. I.

João Pessoa, 20 de novembro de 2014.

João Batista Barbosa
Juiz de Direito Convocado

Relator

Apelação Cível nº 0013106-85.2012.815.0011                                                                                                                                    13


